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A Sua Senhoria o Senhor
Domingos Oliveira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Cáceres- CEP 78200-000

Assunto: Indicação City Gate ou Estação de entrega de gás natural

Seúor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos, veúo por meio deste, em resposta ao ofício no

61312021.-SL/CMC, a indicação quanto a necessidade de implantaçãoiconstrução na Cidade de Cáceres, de

um City Gate ou Estação de entrega de Gás Natural, foi elaborada no dia 09 de junho conforme documento

anexo.

Sem mais para o momento, agradeço antecipadamente e aproveito para renovar-lhe minhas

estimas de sincera admiração e apreço, bem como colocar este Gabinete Parlamentar à disposição de Vossa

seúoria para quaisquer informações complementares que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,
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Deputado Estadual
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Despacho

Autor: Dep. Carlos Avalone

Ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Mauro
Mendes Ferreira, com cópia para o Presidente
Rafael Reis, MT GÁS, venho respeitosamente
atravós deste INDICAR a necessldade de
implantaçáo/construção na Cidade de
Cáceres/MT, de um City Gate ou Estação de
entrega e recebimento de Gás Natural ou
Estação de Transferência de Custódia de Gás

Natural.

6, Com fundamento nas disposições regimentais vigentes (Art. 160, inciso ll) do Regimento lnterno deste

r Parlamento Estadual, após a manifestação favorável do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente

legislativo às autoridades supramencionadas, por meio do qual INDICO e aponto, reconhecendo a urgente e

real necessidade do pleito oriundo dos Vereadores Franco Valério Cebalho da Cunha e Marcos Ribeiro,

do município de Cáceres,visando dotar o local, com este importante e fundamental aumento.

JUSTIFICATIVA

Garantir a qualidade de vida ao cidadão e a sociedade é uma questão altamente preocupante para as

autoridades executivas do Estado, apesar do empenho e da mobilização dos gestores do setor para que tal

dever seja convenientemente e devidamente exercido.

O presente pleito tem a
ou Estação de entrega
Natural.

necessidade de implantação/construçáo na Cidade de Cáceres/MT, de um City Gate

e recebimento de Gás Natural ou Estação de Transferência de Custódia de Gás

Considerando que governador Mauro Mendes assinou um contrato com a estatal boliviana Yacimentos

Petroliferos para o fornecimento de gás natural para o estado.
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O contrato vai garantir o fornecimento ininterrupto do produto pelo perÍodo de 5 anos, a partir de janeiro de

2022, podendo ser renovado por mais 5 anos.

De acordo com Mauro Mendes, a assinatura deste contrato é um Íato histórico e a estabilidade no

fornecimento do gás vai trazer diversos benefÍcios industriais e outros consumidores, inclusive de municípios

a-r, do interior do estado.

Considero um desafio a todos os governantes, enfrentar e mudar nossa realidade. Da mesma maneira que

mobilizamos recursos para outras áreas, podemos unir todos os esforços pra garantir recursos para essa

construção.

Assim, em Íace do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,

cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciaçáo de meus distintos

Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua regimental

acolhida e merecida aprovação.

EdiÍÍcio Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações "Deputado Renê Barbour" em 09 de Junho de 2021
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